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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018  

Processo nº 024/2018  

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05, Decreto n° 7.892/2013 e subsidi-

ariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais 

legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-

TUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA SEREM UTILIZADOS NA PREPARAÇÃO DE 

MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MU-

NICIPAL DE ENSINO-PNAE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 28/Maio/2018 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.bllcompras.org.br 

Local: Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – 

MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 h às 11:00h e 13:00h às 17:00h – Horário do Mato 

Grosso. 

LOCAL: Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT 

(Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página  http://www.santoantoniodo-

leste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico   

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Leste - MT via e-mail: licitacao@santoantoniodo-

leste.mt.gov.br, conforme modelo do Anexo VIII deste Edital, para 

eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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                                     AVISO IMPORTANTE 

 

Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a 

autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas 

que pratiquem os atos tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com-

portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exi-

gências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigi-

dos.  

 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar 

propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão 

do pregão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
 
 
 
 

 

                            ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

                                 CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

3 
Pregão Eletrônico nº 003/2018 – Processo n° 024/2018 

                            EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                     Processo nº 024/2018  

 

 O Município de Santo Antônio do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, através do PREGOEIRO (a) designado (a) pela Portaria nº 142/18 de 

05/02/2018, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do De-

creto n.º 5.450/2005, Decreto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiaria-

mente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, desti-

nada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado 

(a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou trans-

feridos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões – www.bll-

compras.org.br.   

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e www.santoantonio-

doleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência – Licitações”. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data de Início para o recebimento das propostas: 04/05/2018, às 13:00h até 25/05/2018, às 

17h:00min (horário de Brasília). 

Data e horário de início da sessão: 28/05/2018, às 09:00 h (horário de Brasília). 

Data e horário de início da disputa: 28/05/2018, às 09h30min, (horário de Brasília). 

Realização: Por meio do site www.bll.org.br. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA SEREM UTILIZADOS NA PREPARAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALU-

NOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO-PNAE, sendo de extrema urgência para suprir as ne-

cessidades dos alunos da educação pública deste município, conforme solicitação da Secretaria Mu-

nicipal de Educação e Cultura. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com as seguintes dotações orça-

mentarias: 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2041.0000 Manutenção do programa PNAE/FNDE 

 

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2113.0000 Aquisição de Gêneros Alimentícios 

 

Ficha    

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Solicitação    

 

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante de-

verá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do pre-

sente Edital.  

3.1.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

3.3.  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos 

do artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus 

anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta; 

3.4.  A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital 

e seus Anexos e Leis aplicáveis.  

3.5.  As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de Santo Antônio do Leste/MT não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

3.6 Não poderão participar deste Pregão: 

3.7 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

3.8. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
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3.9. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 

da Lei nº 9.605/98;  

3.11. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

3.12. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atua-

ção no processo licitatório.  

3.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.14. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

3.15. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação ex-

trajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

3.17. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 

2012. 

   

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA 

4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados no preâmbulo deste edital, no sítio www.bllcompras.org.br, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada 

item da proposta com no máximo 03 (três) casas decimais após a virgula, já considerados e in-

clusos todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais des-

pesas decorrentes da execução do objeto. 

4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de de-

zesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em 

http://www.bllcompras.org.br/
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campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

4.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.8. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá 

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

4.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as lici-

tantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.org.br. 

5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusiva-

mente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Prego-

eiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão. 

 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

http://www.bllcompras.org.br/
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sistema. 

7.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos re-

alizados. 

7.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às 

participantes no sítio www.bllcompras.org.br. 

7.9 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedên-

cia de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoria-

mente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 

 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pe-

queno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

8.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exi-

gências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 

o objeto deste Pregão;  

8.2.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 

44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Fede-

ral, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancá-

rias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior 

ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o fatura-

mento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei 

Complementar.  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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8.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanes-

centes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate;  

8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais lici-

tantes. 

 

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Pro-

posta de Preços, em arquivo único, até próximo dia útil seguinte para o setor de licitações e contratos 

no endereço Rua A, Nº 367, bairro Jardim Santa Inês – CEP: 78628000 – Santo Antônio do Leste/MT 

em original ou por cópia autenticada. 

9.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta se-

ção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.4 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Muni-

cípio ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financia-

mentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incom-

patíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprie-

dade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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10.8. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 

para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o 

preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos 

valores estimados pelo Município. 

10.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.  

10.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços manifes-

tamente inexequíveis. 

10.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão.  

10.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 

n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre procedi-

mentos. 

 

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO  

11.1  A licitante deverá, obrigatoriamente, até o prazo estipulado para encerramento do recebi-

mento das propostas, conforme data e horário que constam no preâmbulo deste Edital, anexar os 

documentos solicitados para habilitação, por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema 

www.bllcompras.org.br. 

11.2  A habilitação das licitantes será verificada por meio do CRC – Certificado de Registro Ca-

dastral do Município (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste Edi-

tal. 

11.3  As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no CRC deverão apre-

sentar documentos que supram tais exigências, conforme “RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA 

CADASTRO DE FORNECEDORES”. 

11.4  Realizada a habilitação parcial no CRC, será verificado eventual descumprimento das veda-

ções elencadas na Condição 4 da Seção III – Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:  

11.4.1  CRC, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual partici-

pação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

11.4.2  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-

tido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbi-

dade_adm/consultar_requerido.php;  

11.4.3  Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

11.5   As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

11.6  Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte documentação comple-

mentar: 

11.6.1 Comprovar que dispõe de veículos adequados para transporte dos materiais, quando da assi-

natura da ata/contrato; 

11.6.2 Autorização de funcionamento expedida pela ANVISA; 

11.6.3 Alvará sanitário; 

11.6.4 Diploma de Curso Superior do Técnico Responsável e identidade profissional expedida pelo 

Conselho Regional da Classe. 

11.6.5 Possuir o licitante, na data prevista para a entrega dos envelopes, vínculo com os profissionais 

de nível superior registrado no Conselho Profissional Competente, detentor de atestado de responsa-

bilidade técnica. 

11.6.5.1 Vinculação dos profissionais será caracterizada através do vínculo empregatício, participa-

ção societária ou por meio de contrato de prestação de serviços. 

11.6.6 Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Classe, quando for o caso; 

11.6.7 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante 

efetiva da licitação ou de titularidade da empresa Produtora/Importadora/ Distribuidora, pertinente 

com o objeto licitado, quando for o caso; 

11.6.8 Caso a AFE esteja vencida, apresentar o documento vencido junto com o respectivo protocolo 

de renovação da ANVISA e a respectiva Guia de Recolhimento Bancário. 

11.6.9 Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Federal de Farmácia, quando for o caso; 

11.6.10 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou pri-

vado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes 

e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que 

apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem 

ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 

emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento 

de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; 

11.6.10.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 

prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato 

social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 

jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

11.6.10.2 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

11.6.11 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no pe-

ríodo, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta 
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Comercial;  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

 - publicados em Diário Oficial ou; 

 - publicados em jornal de grande circulação ou; 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devida-

mente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente 

ou; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Mi-

croempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devida-

mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-

lente; ou; 

- declaração simplificada do último imposto de renda.  

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;  

5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e por Contador legalmente habilitado; 

b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judi-

cial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias; 

c) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 

disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 

disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 
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III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial.  

11.7  O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 

11.8  Os documentos que não estejam contemplados no CRC deverão ser remetidos conforme forma 

indicada no item 11.1, no mesmo prazo estipulado na mencionada condição.  

11.9  Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema www.bll-

compras.org.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.10  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Setor de Licitações do Município de Santo Antônio do Leste, situado na Rua A nº 367 - Jardim Santa 

Inês, CEP 78.628-000, Santo Antônio do Leste/MT.  

11.11 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

11.12 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consula-

rizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

11.13 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

11.14 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.15 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

11.15.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase 

de habilitação. 

11.15.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pú-

blica, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15.3  A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.16  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.    

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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11.1  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vence-

dora. 

 

SEÇÃO XII – DO RECURSO  

12.1  Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qual-

quer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à lici-

tante vencedora. 

12.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

12.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, inti-

madas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

12.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do PE-

003/2018 franqueada aos interessados.  

12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-

mento. 

 

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2 A homologação deste Pregão compete ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Santo Antônio 

do Leste - MT. 

13.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por itens à(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

SEÇÃO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, 

cuja minuta consta do Anexo VIII; 

14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 

14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 2 (dois) dias úteis, contados da 
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convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexis-

tência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade 

de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS; 

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, me-

diante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo 

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que 

ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 

14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 17 

deste Edital; 

14.7. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de forne-

cimento; 

14.8. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convoca-

ção, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Fornecimento e a nota de empenho; 

14.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 

a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a nota de empenho, sem justificativa 

comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital. 

14.10. Desde que devidamente justificada, esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório.   

 

SEÇÃO XV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES. 

15.1. Os órgãos e entidades que não participaram do certame licitatório, quando desejarem fazer uso 

desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgão participantes. 

15.3. As aquisições ou contratações a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativo dos itens registrados nesta ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

15.4. Em atendimento ao disposto no §4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente 

das adesões á adesão da ata de registro de preços não excedera, na totalidade, ao quíntuplo do quan-

titativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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15.5. Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou con-

tratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

SEÇÃO XVI – DOS ACRÉSCIMOS  

16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superi-

ores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 120 do Decreto Estadual 

nº 7.217/2006. 

 

SEÇÃO XVII – CONTROLE DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

17.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

17.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-

vantes apresentados;  

17.4.2.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

17.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o propo-

nente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será 

publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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SEÇÃO XVIII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

18.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

18.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

18.2. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura/Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste, o registro será cancelado: 

18.2.1. Quando o proponente: 

18.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles prati-

cados no mercado; 

18.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licita-

tório; 

18.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

18.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

18.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

18.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

18.4.1. por razão de interesse público; ou 

18.4.2. a pedido do fornecedor. 

 

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle 

emitido pelo fornecedor. 
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19.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

19.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilita-

ção exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

19.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notifica-

ção, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

19.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

19.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

19.4.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Con-

tratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o paga-

mento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

19.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem im-

plicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

19.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

19.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

 

SEÇÃO XX – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

20.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contra-

tação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela lici-

tante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

20.3  O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justi-

ficado e aceito pelo Município. 

20.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do CRC e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
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20.5  Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da ade-

quação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  

 

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES 

21.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada no CRC, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

21.2 Para os fins da subcondição 21.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, 

01/05/2018, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br. 

22.2  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas.  

22.3  Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do cer-

tame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.4  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja 30/04/2018 mediante petição a ser anexada em 

campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br. 

22.5  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sis-

tema eletrônico para os interessados e no site www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal 

Transparência” – “Licitações-Pregão Eletrônico”. 

 

SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
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de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento lici-

tatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supor-

tado no cumprimento do contrato. 

23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibili-

zada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últi-

mas. 

23.9 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Mu-

nicípio, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS 

24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

24.2. Anexo I - Termo de Referência; 

24.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

24.4. Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais; 

24.5. Anexo IV– Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos; 

24.6. Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP; 

24.7. Anexo VI – Recibo Retirada de Edital; 

24.8. Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;  

24.9. Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.10. Anexo IX – Minuta do Contrato; 
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SEÇÃO XXV – DO FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas admi-

nistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Primavera do Leste/MT, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 

I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Santo Antônio do Leste, 13 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Weverton Ancelmo P. de Sousa 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

  

                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eriks Matos da Silva 

Membro da Comissão de 

Apoio 

Jéssika Sheyenne  

Membro da Comissão 

de Apoio 
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                                                         ANEXO I 

                                PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                          TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA SEREM UTILIZADOS NA PREPARAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALU-

NOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO-PNAE, para atender as necessidades dos alunos da 

rede municipal de ensino deste Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educa-

ção e Cultura. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.   A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do mu-

nicípio de Santo Antônio do Leste/MT, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança ali-

mentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e 

em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 

etárias. 

          

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

ITEM COD. 

TCE 

MARCA DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

1 348860-9   ACHOCOLATADO1X400G, INSTANTÂNEO, TRADICIONAL, A 

BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA. EM-

BALAGEM PRIMÁRIA EM LATA, POTE OU PLÁSTICO EM POLI-

ETILENO. SE EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRE-

SENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU 

ABAULAMENTO. DE 400GR. 

UNID 896 R$ 6,13 R$ 5.492,48 

2 376033-2   AÇÚCAR 1X2KG, SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO CALDO DE 

CANA-DE-AÇÚCAR.  CRISTAL, BRANCO, GRANULOSO FINO A 

MÉDIO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADES 

E FRAGMENTOS ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM EMBA-

LAGEM DE 2KG ORIGINAL DO FABRICANTE, MATERIAL POLI-

ETILENO TRANSPARENTE. 

UNID 2140 R$ 4,18 R$ 8.945,20 

3 155114-0   AMIDO DE MILHO 1X1000G, AMIDO, MATERIAL MILHO, APLI-

CAÇÃO EXCIPIENTE DE MEDICAMENTOS, TIPO TRADICIO-

NAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÓ BRANCO, FINO, INO-

DORO, INSÍPIDO. 

UNID 400 R$ 6,08 R$ 2.433,33 

4 151885-2   ARROZ 1X5KG, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 

AGULHA, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, 

FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, COM GRÃOS 

INTEIROS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETI-

LENO, TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA. DE 5 KG. 

UNID 900 R$ 10,36 R$ 9.326,25 
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5 145100-6   BISCOITO AGUA E SAL  1X400G, OBTIDO DA MISTURA DA FA-

RINHA DE TRIGO, FIBRA DE TRIGO, ÓLEO VEGETAL, SAL MA-

RINHO, FERMENTO BIOLÓGICO. SUBMETIDOS A PROCESSOS 

DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O 

BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SE-

RÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, 

NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 

APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

UNID 880 R$ 4,93 R$ 4.336,64 

6 153334-4   BISCOITO CREAM CRAKER  1X400G, OBTIDO DA MISTURA DA 

FARINHA DE TRIGO, FIBRA DE TRIGO, ÓLEO VEGETAL, SAL 

MARINHO, FERMENTO BIOLÓGICO. SUBMETIDOS A PROCES-

SOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. 

O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉ-

RIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERRO-

SAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, 

NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 

APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

UNID 866 R$ 5,05 R$ 4.370,42 

7 295271-8   BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA OU ROSQUI-

NHA 1X 400G, OBTIDO DA MISTURA DE FARINHA, AMIDO, E 

OU FÉCULA COM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS A 

PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS 

OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSER-

VAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DU-

REZA E NEM APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

UNID 880 R$ 4,83 R$ 4.246,00 

8 129283-8   COCO RALADO 1X100G, PRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO CO-

QUEIRO (COCOS NUCIFERA), POR PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO E SEPARADO PARCIALMENTE DA EMULSÃO 

ÓLEO/ÁGUA (LEITE DE COCO) POR PROCESSOS MECÂNICOS. 

UNID 400 R$ 3,35 R$ 1.338,00 

9 166301-1   COLORAU 1X40G, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUS-

TRIAL, MATÉRIA-PRIMA COLORAU, ASPECTO FÍSICO PÓ, 

TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. 

UNID 1210 R$ 1,76 R$ 2.129,60 

10 144549-8   EXTRATO DE TOMATE 850G, 1º LINHA, PRODUTO RESUL-

TANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR 

PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADU-

ROS SELECIONADOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E CORAN-

TES ARTIFICIAIS, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS 

OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ES-

TRANHOS. EMBALAGEM EM LATA RECRAVADA E ESTERILI-

ZADA 

UNID 864 R$ 5,95 R$ 5.138,64 

11 3983-7   FARINHA DE MANDIOCA 1X1KG, PRODUTO OBTIDO DOS 

PROCESSOS DE RALAR E TORRAR A MANDIOCA. FINA, SECA, 

BRANCA OU AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUN-

GOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 

ESTRANHOS. EMBALAGEM DE POLIETILENO. DE1KG. 

UNID 580 R$ 4,97 R$ 2.883,43 

12 179850-2   FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1X1KG, FARINHA DE TRIGO, 

APRESENTAÇÃO PÓ, PRAZO VALIDADE MÍNIMO DE 150, CA-

RACTERÍSTICAS ADICIONAIS FERRO E ÁCIDO FÓLICO TIPO. 

UNID 995 R$ 3,63 R$ 3.609,00 

13 172512-2   FEIJÃO 1X1KG, TIPO 1, CARIOQUINHA, NOVO, GRÃOS INTEI-

ROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TER-

ROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARA-

SITAS E LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1KG. 

UNID 830 R$ 2,98 R$ 2.474,59 
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14 427140-8   FUBA DE MILHO MIMOSO, COMPOSIÇÃO FUBA, FERRO E 

ACISO FOLICO.NÃO CONTÉM GLUTEN, COM INDICAÇÃO DE 

PRASO DE VALIDADE, PESO.EMBALAGEM DE 1 KG. 

UNID 336 R$ 3,04 R$ 1.020,60 

15 261627-0   LEITE INTEGRAL 1º LINHA DE 1 LITRO, LEITE INTEGRAL DE 

VACA E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE 

PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. DEVE TER BOA 

SOLUBILIDADE. EMBALAGEM EM LATA HERMETICAMENTE 

FECHADA OU EM POLIETILENO ATÓXICO OU EMBALAGEM 

ALUMINIZADA DE 1LITRO. 

UNID 4900 R$ 2,95 R$ 14.455,00 

16 176953-7   MACARRÃO PARAFUSO, PRODUTO NÃO FERMENTADO OB-

TIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE 

TRIGO COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS E ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS 

AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS 

ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS 

OU RANÇOSAS (1ª LINHA). COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS 

O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COC-

ÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 500G 

UNID 880 R$ 3,17 R$ 2.787,08 

17 242009-0   MARGARINA 500GR, PRODUTO INDUSTRIALIZADO PREPA-

RADO PELA HIDRATAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS, LEITE PAS-

TEURIZADO E OUTROS PRODUTOS, BATIDA ATÉ FICAR HO-

MOGÊNEA. ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS, ADICIONADA DE 

SAL. APRESENTAÇÃO: ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PE-

CULIARES, DEVENDO ESTAR ISENTOS DE RANÇOS E BOLO-

RES. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRO-

DUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES 

DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULA-

GEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. CONTENDO NO MÍ-

NINO 65 A 80% DE LIPÍDEOS. 

UNID 420 R$ 4,31 R$ 1.811,04 

18 7405-5   MILHO VERDE 2000KG, EMBALAGEM INTACTA, NÃO DE-

VENDO APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER ALTERA-

ÇÕES NA EMBALAGEM. 

UNID 335 R$ 12,98 R$ 4.349,14 

19 3984-5   MILHO PARA CANJICA 1X500G, PRODUTO DOS GRÃOS OU PE-

DAÇOS DOS GRÃOS DE MILHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE 

(ZEA MAYS, L.) QUE APRESENTAM AUSÊNCIA TOTAL OU 

PARCIAL DO GÉRMEN, EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE ESCA-

RIFICAÇÃO MECÂNICA OU MANUAL (DEGERMINAÇÃO). OS 

GRÃOS PODEM SER DE COR BRANCA OU AMARELA, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UNID 295 R$ 2,76 R$ 813,46 

20 153414-9   OLEO DE SOJA 900ML, PRODUTO OBTIDO DO GRÃO DE SOJA 

QUE SOFREU PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO 

DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFI-

CAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. LÍQUIDO VISCOSO RE-

FINADO, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS SÃS E LIMPAS. 

EMBALAGEM EM POLIETILENO TEREFTALATO (PET) OU EM 

LATA. DE 900ML. 

UNID 1243 R$ 4,28 R$ 5.323,15 

21 10825-1   OVOS DE GRANJA CARTELA, OVOS VERMELHOS DE GALI-

NHA, TAMANHO GRANDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRES-

COS, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 

PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE AL-

TEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMI-

CAS E ORGANOLÉPTICAS) INSPECIONADAS PELO MINISTÉ-

RIO DA AGRICULTURA, ACOMODADOS EM CARTELAS. 

UNID 295 R$ 5,71 R$ 1.685,63 

22 131253-6   PÓ PARA GELATINA SABOR ABACAXI 85 GR, GELATINA ALI-

MENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE 

UNID 100 R$ 1,47 R$ 146,80 
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AÇÚCAR, DEXTROSE, GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, 

SABOR ABACAXI 

23 132156-0   PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO 85 GR, GELATINA ALI-

MENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, DEXTROSE, GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, 

SABOR LIMÃO 

UNID 100 R$ 1,43 R$ 142,80 

24 132149-8   PÓ PARA GELATINA SABOR PESSEGO 85 GR, GELATINA ALI-

MENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, DEXTROSE, GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, 

SABOR PESSEGO 

UNID 100 R$ 1,35 R$ 134,60 

25 132154-4   PÓ PARA GELATINA SABOR CEREJA 85 GR, GELATINA ALI-

MENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, DEXTROSE, GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, 

SABOR CEREJA 

UNID 100 R$ 1,51 R$ 150,80 

26 1450000   PÓ PARA GELATINA SABOR UVA 85 GR, GELATINA ALIMEN-

TÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-

CAR, DEXTROSE, GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, SA-

BOR UVA 

UNID 100 R$ 1,51 R$ 150,80 

27 132136-6   SARDINHA LATA 250GR, SARDINHA LATA 250 GR, (SEM PELE 

E SEM ESPINHA DORSAL) E MOLHO DE TOMATE TEMPRADO ( 

POLPA DE TOMATE TEMPERADO)O PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA OU MINISTE-

RIO DA SAUDE. 

UNID 100 R$ 4,11 R$ 411,00 

28 133838-2   SAL IODADO1X1KG 1º LINHA, PRODUTO REFINADO, IODADO, 

COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COM NO MÍNIMO DE 98% DE 

CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE 

NO MÍNIMO 10 MG E MÁXIMO 15MG DE IODO POR QUILO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL. EMBALAGEM EM 

POLIETILENO DE 1KG. 

UNID 260 R$ 1,23 R$ 319,15 

29 312536-0   SUCO CONCENTRADO DE CAJU 500 ML, PREPARADO LÍQUIDO 

PARA REFRESCO DE FRUTAS COM 30% DE POLPA DA FRUTA, 

COM CONCENTRAÇÃO PARA 6 A 8 PARTES DE ÁGUA, ADO-

ÇADO, PREPARADO POR MEIO DE PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, NÃO FERMENTADO, DE COR, AROMA E SABOR 

CAJU, CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, SUBMETIDO A TRATA-

MENTO QUE ASSEGURE SUA CONSERVAÇÃO E APRESENTA-

ÇÃO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. EMBALAGEM EM GAR-

RAFAS PET (POLIETILENO TEREFALADO) DE 500 ML. CAJU. 

UNID 1267 R$ 5,56 R$ 7.048,74 

30 3550-5   SUCO CONCENTRADO DE MARACUJA 500 ML, PREPARADO 

LÍQUIDO PARA REFRESCO DE FRUTAS COM 30% DE POLPA 

DA FRUTA, COM CONCENTRAÇÃO PARA 6 A 8 PARTES DE 

ÁGUA, ADOÇADO, PREPARADO POR MEIO DE PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, NÃO FERMENTADO, DE COR, 

AROMA E SABOR MARACUJA, CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, 

SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA CONSER-

VAÇÃO E APRESENTAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

EMBALAGEM EM GARRAFAS PET (POLIETILENO TEREFA-

LADO) DE 500 ML. MARACUJA 

UNID 632 R$ 8,25 R$ 5.211,90 

31 159832-8   VINAGRE 750ML - 1º LINHA, BRANCO, PRODUTO NATURAL 

FERMENTADO ACÉTICO SIMPLES, ISENTA DE CORANTES AR-

TIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LI-

VRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE 

ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGEM EM PVC (POLICLORETO 

DE VINILA) DE 750 ML. 

UNID 220 R$ 3,64 R$ 800,25 

32 3815-6   CARNE BOVINA DE 2ª DE PEDAÇO, ACÉM, PALETA GROSSA E 

FINA, MÚSCULO. CARNE BOVINA SEM OSSO, SEM CARTILA-

GEM, NERVOS, TENDÕES E APONEVROSES, DE COR VERME-

LHO-CEREJA, ELÁSTICA, FIRME E COM ODOR CARACTERÍS-

KG 1670 R$ 16,49 R$ 27.539,97 
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TICO. DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, ES-

TADUAL OU FEDERAL. PACOTES DE 1,0KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADOS COM RÓTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS 

ADESIVAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 

MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAÇÕES 

EM CUBOS 

33 168992-4   CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA, ACÉM, PALETA GROSSA E 

FINA, MÚSCULO. CARNE BOVINA SEM OSSO, SEM CARTILA-

GEM, NERVOS, TENDÕES E APONEVROSES, DE COR VERME-

LHO-CEREJA, ELÁSTICA, FIRME E COM ODOR CARACTERÍS-

TICO. DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, ES-

TADUAL OU FEDERAL. PACOTES DE 1,0KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADOS COM RÓTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS 

ADESIVAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 

MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAÇÕES 

MOÍDA 

KG 1680 R$ 13,16 R$ 22.108,80 

34 14803-2   FRANGO INTEIRO, RESFRIADO, SEM TEMPERO, EM EMBALA-

GENS PLÁSTICAS LACRADAS CONTENDO 1KG CADA 

KG 1710 R$ 7,32 R$ 12.524,04 

35 6057   LINGÜIÇA TIPO TOSCANA CONGELADA, DE 1 KG, SEM PRE-

SENÇA DE PIMENTA. 

KG 910 R$ 14,95 R$ 13.602,23 

36 167851-5   PEITO DE FRANGO, SEM TEMPERO, CONGELADO.DE 1 QUALI-

DADE 

KG 910 R$ 8,43 R$ 7.671,30 

37 159719-1   SALSICHA, TIPO HOT DOG. RESFRIADA, DEVIDAMENTE EM-

BALADA. APRESENTANDO-SE ÍNTEGRA. 

KG 930 R$ 7,96 R$ 7.406,52 

38 343370-6   ABACAXI MADURO, PEROLA, COR AMARELO OURO, CONSIS-

TENCIA FIRME E INTEGRA. 

UNID 160 R$ 5,37 R$ 859,20 

39 3720-6   ABOBORA CABOTIÃ, PAULISTA. KG 506 R$ 2,27 R$ 1.146,45 

40 163643-0   ABOBORA VERDE, VERDE DE CONSISTENCIA FIRME KG 400 R$ 3,44 R$ 1.375,43 

41 163690-1   ALHO BRANCO OU ROXO, SEM RÉSTIA, BULBO INTEIRIÇO,DE 

1 QUALIDADE 

KG 400 R$ 16,71 R$ 6.684,00 

42 3697-8   BANANA NANICA KG 1836 R$ 4,20 R$ 7.708,13 

43 10584   BANANA DA TERRA   900 R$ 4,69 R$ 4.217,40 

44 3688-9   BATATA DOCE   300 R$ 3,05 R$ 915,00 

45 260201-6   BATATA INGLESA   970 R$ 2,73 R$ 2.643,25 

46 153471-8   BETERRABA MADURA, COR VINHO INTENSO, CONSISTÊNCIA 

FIRME E ÍNTEGRA 

KG 830 R$ 3,10 R$ 2.569,31 

47 763650-2   CEBOLA BRANCA OU ROXA DE 1 QUALIDADE KG 680 R$ 3,15 R$ 2.143,70 

48 150179-8   CENOURA COR LARANJADA INTENSA, CONSISTÊNCIA FIRME 

E ÍNTEGRA 

KG 780 R$ 2,76 R$ 2.151,83 

49 326889-6   INHAME CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA KG 200 R$ 3,41 R$ 681,50 

50 157961-4   LARANJA PERA, DE COR LARANJADA INTENSA, CONSISTÊN-

CIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 903 R$ 2,50 R$ 2.253,63 

51 3744-3   MAÇA NACIONAL MADURA, VERMELHO INTENSO, CONSIS-

TÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 1650 R$ 4,82 R$ 7.955,06 

52 121188-9   MANDIOCA IN NATURA, LIMPA E SEM CASCA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 

KG 905 R$ 3,75 R$ 3.397,37 

53 157962-2   MAMÃO FORMOSA OU PAPAYA KG 150 R$ 5,13 R$ 769,71 

54 3721-4   MELANCIA IN NATURA, MADURA, COR INTENSA, CONSIS-

TÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 1500 R$ 1,52 R$ 2.277,86 

55 260237-7   PIMENTÃO VERDE CONSISTÊNCIA FIRME E INTEGRA, AU-

SÊNCIA DE PARTES AMOLECIDAS, 

KG 150 R$ 6,64 R$ 996,30 

56 150209-3   REPOLHO VERDE, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, 

CABEÇAS FECHADAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TEN-

ROS, SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO UNIFORME. LIVRES 

KG 666 R$ 2,91 R$ 1.935,84 
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DE TERRA NAS FOLHAS EXTERNAS, APRESENTANDO GRAU 

QUE PERMITE SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CON-

SUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-

VAS. 

57 216169-2   TOMATE PARA SALADA EXTRA A, OU CAQUÍ, COR VERME-

LHO INTENSO, CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 1645 R$ 5,06 R$ 8.321,87 

58 346987-5   VAGEM VERDE CONSISTENCIA FIRME E INTEGRA KG 90 R$ 7,68 R$ 691,20 

      Total      R$ 296,62 R$ 256.032,41 

 

4. FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. A entrega do objeto desta aquisição será na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, no Almoxa-

rifado Central (Rua A, nº 367 – Jardim Santa Inês). O fornecedor fará a entrega, conforme ordem de 

fornecimento expedida pelo almoxarifado central tendo o prazo limite para a entrega de 15 

(quinze) dias, após recebimento da ordem de fornecimento. 

 

 

 

5. COMPROVAÇÃO TÉCNICA, OPERACIONAL, PROFISSIONAL E FINANCEIRA. 

5.1. Para o fornecimento dos materiais da presente aquisição a empresa deverá comprovar que dispõe 

de veículos adequados para transporte dos materiais e apresentar cópias autenticadas de: 

➢ Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA; 

➢ Alvará Sanitário; quando for o caso. 

➢ Diploma de Curso Superior do Técnico Responsável; quando for o caso. 

➢ Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Classe; quando for o caso. 

➢ Os Certificados de Boas Práticas de Fabricação do Fabricante somente deverão ser apresen-

tados se solicitados pelo Pregoeiro. quando for o caso. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

6.1. O recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 

aceitação do objeto desta licitação. 

6.2. Não serão aceitos materiais com prazo de validade em desacordo com o estabelecido neste termo 

de referência. (VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO 

ALMOXARIFADO). 

6.3. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 
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6.4. Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo por servidor ou comissão respon-

sável, desde que: 

➢ A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

➢ O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 

➢ A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

➢ A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora. 

 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. Ressalvada 

a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, contados da data indicada no 

Termo de autorização de Início dos serviços. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer os itens de acordo com o edital.  

9.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

9.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

9.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

9.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

9.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

9.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou 

que não esteja adequado para uso, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado 

OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE SUPERIOR A 2019 PARA AS AQUISIÇÕES 

(VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXA-

RIFADO). 

9.8. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as opera-

ções de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empi-

lhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 



 
 
 
 
 
 

 

                            ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

                                 CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

28 
Pregão Eletrônico nº 003/2018 – Processo n° 024/2018 

9.9. Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

9.10. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e 

crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

9.11. Os materiais deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

 

10.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

10.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

10.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do ramo 

compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo; tendo o valor médio total de estimado 

em R$ 256.032,41 (duzentos e cinquenta e seis mil trinta e dois reais e quarenta e um centavos). 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na dotação orçamen-

tária relacionada abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2041.0000 Manutenção do programa PNAE/FNDE 

 

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2113.0000 Aquisição de Gêneros Alimentícios 

 

Ficha    

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Solicitação    
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13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle 

emitido pelo fornecedor. 

13.2 A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização dos materiais será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste 

ato denominado FISCAL DE CONTRATO, sendo designado pela Prefeitura Municipal através de 

portaria, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos 

serviços prestados. 
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                                                      ANEXO II 

                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                     

 
                     MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO) 

 

                                     Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2018 

                                       (Papel timbrado da empresa) 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 

Razão Social: ...................................................................................................................................... 

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Endereço: ............................................................................................................................................ 

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................  

Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................  

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................  

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  

Item Produto Quantidade Unidade    Unit    Total 

      

      

      

 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, traba-

lhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens 

adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta 

Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx. 

OBS.: Anexar toas as Planilhas. 

                                                                     Local e data 

 

 

 
_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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                                                   ANEXO III 

 

                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

 

                                                         

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

                        Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

                                       (Papel timbrado da empresa) 

A 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2018 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município ------

-------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2018 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na con-

dição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Consti-

tuição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 

da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for 

detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 

direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 

05/2016 do TCE-MT. 

 

 Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal  

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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                                                         ANEXO IV 

                                PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                          

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

                                         Papel timbrado da empresa) 

 
 

 

 

 

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. 

______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o número 

______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação re-

guladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leste – PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2018, na forma determinada no § 2º, 

do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa 

participante. 
 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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                                                     ANEXO V 

 

                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                        

                                      (Papel timbrado da empresa) 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 

123/2006) 

 

 

 _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicita-

mos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua partici-

pação na licitação, modalidade Pregão Eletrônico Nº. 003/2018 seja dado o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 

emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.  

 

 Local e data 

 

 

_____________________________________ 

  Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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                                                     ANEXO VI 

                                PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                       

                  MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL 

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE 

PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via 

e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, uti-

lizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE 

e eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

PROCESSO Nº 024/2018 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para serem 

utilizados na preparação de merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino-

PNAE, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

Ramo Atividade: 

Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras 

[  ] Não enquadrada como ME ou EPP 

[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples 

CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº:  

Valor Capital Social:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: 

 

Fax:  

 

E-mail 

 

Data: 

 

Nome do Responsável para contato: 

 

Rubrica 

 

mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br


 
 
 
 
 
 

 

                            ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

                                 CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

35 
Pregão Eletrônico nº 003/2018 – Processo n° 024/2018 

                                                     ANEXO VII 

                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                    

 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

                                      (Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a) 

__________________________, executa (ou executou) serviços de __________________________ 

para este órgão (ou para esta empresa). 

 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

1)  Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) 

emissor. 
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                                                  ANEXO – VIII 

                            PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                              

          MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2018 

                                           PROCESSO Nº 024/2018 

                                    VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para serem utilizados na preparação de merenda escolar dos alunos da rede 

municipal de ensino-PNAE. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ: 

04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo Exmo Sr. Prefeito MIGUEL JOSE BRUNETTA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 

78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Re-

gistro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o Nº 326.034.369.53, doravante denominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relaci-

onada, doravante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos do Edital de 

Pregão Eletrônico  nº 003/2018, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades esti-

madas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Eletrônico, 

conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições 

a seguir:  

Fornecedor(a): (nome da empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 

xxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo seu xxxxxxxxxx, Sr 

xxxxxxxxxxx, nacionalidade XXXXXXX, estado civil, Portador da Carteira de Identidade nº xxxxxx, 

expedida pela x/xx, CPF nºxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

   Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para serem utilizados na preparação de merenda escolar dos alunos da rede 

municipal de ensino-PNAE. Não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legisla-

ção pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições.   

Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Marca 

(se exigida no edi-
tal) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

3.0. Desde que devidamente justificada, esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório.   

3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do certame licitatório, quando desejarem fazer uso 

desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

4.0. Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgão participantes. 

5.0. As aquisições ou contratações a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enti-

dade, a 100% (cem) por cento dos quantitativo dos itens registrados nesta ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

6.0. Em atendimento ao disposto no §4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente 

das adesões á adesão da ata de registro de preços não excedera, na totalidade, ao quíntuplo do quan-

titativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.0. Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou con-

tratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Almoxarifado Central.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.0. Os objetos deverão ser entregues na Secretaria que solicitar da GERENCIADORA ou em outro 

local que esta indicar na ordem de fornecimento. 

4.1. Os objetos contratados deverão ser entregues na cidade de Santo Antônio do Leste/MT em local 

a ser indicado pelo Órgão do Poder Executivo Municipal que aderirem a presente ATA, nos dias e 

horários estipulados na ordem de fornecimento.  

4.2. O prazo de entrega do objeto é conforme a solicitação. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  
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5.1. As aquisições dos objetos registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empe-

nho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o nome da 

empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, 

o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:  

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Municipais;  

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;  

6.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de dois dias corridos, a solucionar quaisquer pro-

blemas com os objetos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo 

as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e 

descartado o uso inadequado;  

6.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento acréscimos de até 

25% do valor total da Ata de Registro de Preços;  

6.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:  

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o espe-

cificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

II - cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo 

com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraor-

dinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.  

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da ATA;  

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do produto, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;  

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, objeto desta ATA e não a eximirá 

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 

salvo casos devidamente justificados; 

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes;  
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IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefei-

tura;  

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas pre-

ventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vi-

gentes;  

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela 

mesma, no prazo de 3 (três) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR  

7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:  

I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fis-

calização ou acompanhamento pela Prefeitura;  

II - Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabili-

dade;  

III -Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade compe-

tente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da 

ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno 

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.  

7.1.  O FORNECEDOR autoriza ao Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

8.0. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste obriga-se a:  

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos.  

II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança;  

III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos;  

IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata.  

8.1. Caberá à Prefeitura promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-

trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.0. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em conta 



 
 
 
 
 
 

 

                            ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

                                 CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

40 
Pregão Eletrônico nº 003/2018 – Processo n° 024/2018 

corrente mantida por esta, em até 20 (vinte) dias contados a partir da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respec-

tivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.   

9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forne-

cedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

9.2. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.  

9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ONLINE” da situação do Fornecedor junto 

ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da 

Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de Débito dos Tributos 

Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ;  

9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.   

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.  

10.0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admi-

tida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, 

desde que devidamente comprovado.  

10.1 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do registro.  

10.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a 

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.  

10.3 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.0 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situ-

ações:  

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;  

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  

c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Re-

gistro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  
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11.1 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  

11.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação.  

11.3 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edi-

tal.  

11.4 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do ITEM.  

11.5 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edi-

tal.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega dos objetos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do objeto: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
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prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FOR-

NECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

nesta ATA.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
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14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma le-

galmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente do objeto desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2041.0000 Manutenção do programa PNAE/FNDE 

 

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2113.0000 Aquisição de Gêneros Alimentícios 

 

Ficha    

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Solicitação    

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.  

II - integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2018 e seus anexos e as propostas da 

empresa classificada para cada grupo, por ITEM.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

Santo Antônio do Leste - MT, ____ de__________ de 2018. 
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                                                    ANEXO – IX 

                                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018 

                                                   

                                          MINUTA DO CONTRATO 

 

                                      CONTRATO N°      XXX/2018 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS NA PREPA-

RAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO-

PNAE. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-

90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua  A n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, 

Santo Antônio do Leste-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste 

ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, ca-

sado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade 

de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 

SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, 

neste município, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa ................, inscrita no 

CGC/CNPJ MF com o nº................., com sede na .............................. doravante designada CON-

TRATADA, representada, neste ato, por ................, portador da cédula de identidade nº................ e 

inscrito no CPF/MF sob o nº.................,considerando o constante no processo licitatório nº 024/2018, 

pregão eletrônico n° 003/2018, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas 

aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS NA PRE-

PARAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO-

PNAE, sendo de extrema urgência para suprir as necessidades da população do Município, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pela secretaria solicitante e Central de Compras o Termo de Referência, do Pro-

cesso Administrativo nº 024/2018, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 003/2018, com fundamento na Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Decreto n.º 5.450/2005, 

conforme autorização da Autoridade Competente, Prefeito Municipal, disposto no processo nº 

024/2018. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa Contratada deverá executar o fornecimento, conforme especificado no Termo de Re-

ferência. 

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pre-

gão Eletrônico nº 003/2018 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS PRATICADOS 

4.1. Descrição, Marca, Quantidade e Preços Praticados: 

Item Produto Marca 
Quanti-

dade 

Uni-

dade 
 Unit  Total 

1       

2       

4.2 Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$****** 

 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a)Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações. 

b)Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

c)Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá 

comparecer em até 02(dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de forneci-

mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Capítulo XVI deste Edital.  Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de ser-

viço ou instrumento, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Fornecer os itens de acordo com o edital.  

b) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

c) Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

d) Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 
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e) Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) 

produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

f) A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

g) Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que 

não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recu-

sado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE SUPERIOR A 2019 PARA AS AQUISI-

ÇÕES (VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO AL-

MOXARIFADO). 

h) Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

i) Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade 

na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

j) Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e 

crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

k) Os materiais deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do 

responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

l) Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

m) A contratada deverá manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de habili-

tação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

o) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais entregues para posterior encaminhamento à Secretaria 

Municipal de Fazenda da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

p) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-

ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

q) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-

lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 

em dependências da PREFEITURA; e 

r) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da PREFEITURA; 

s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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t) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

u) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O Contrato terá a sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo, nos termos da 

Lei 8.666/93. 

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05(cinco) dias, contados da convocação formal da 

adjudicatária; 

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação 

do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade 

do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 

atendidas as exigências do subitem anterior; 

7.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde 

que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefei-

tura; 

7.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

7.6. A critério desta Prefeitura, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho, Autorização de Compra, dentre outros, nos termos 

do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle 

emitido pelo fornecedor. 

8.1.1 A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos objetos 

fornecidos a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde 

deverá ser feito o pagamento; 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Con-

tratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pa-

gamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema 

de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-

rantia de Tempo de Serviço – FGTS. 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea 

‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93. 

9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-

mento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorrido 12 

(doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através 

de percentuais do INPC/IBGE, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores 

designados pela Prefeitura Municipal. 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mer-

cado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época da contratação. 

9.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará 

ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço 

usual no mercado. 

9.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas no art.78, incisos 

de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados; 
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10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 

feita por publicação no https://diariomunicipal.org/mt/amm/  considerando-se rescindido o contrato a 

partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela PREFEITURA 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas à execução 

dos serviços. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

11.1. A contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às pena-

lidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base 

no valor total da contratação, quais sejam: 

11.1.1Por atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.1.1.1Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos porcento) sobre 

o valor da contratação; 

11.1.1.2Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos porcento), sobre 

o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações 

legais; 

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias sem atraso. 

11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos pre-

juízos porventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Prefeitura Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro 

de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste. 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis. 

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar 

impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sempre juízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.5.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

11.6. Serão publicadas no Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/ as sanções 

administrativas previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-

tárias relacionadas abaixo: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2041.0000 Manutenção do programa PNAE/FNDE 

 

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Und. Orçamentária 01 Gabinete da Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.306.5007.2113.0000 Aquisição de Gêneros Alimentícios 

 

Ficha    

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Solicitação    

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo OU apostilamento ao presente contrato. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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13.1.2. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na 

Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

13.1.3Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 003/2018, seus anexos e a proposta da contratada; 

13.1.4. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal providenciará a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal. 

 

Santo Antônio do Leste - MT, ___ de _______ de 2018. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

_____________________________                 _________________________ 

 

 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/

